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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 422, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

 

“Torna sem efeito a Portaria nº 393, 
publicada na sexta – feira, dia 07 de janeiro de 
2022, no Diário Oficial do Município e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei 

Orgânica Municipal:  

 

 

  

RESOLVE: 

 

 

Art. 1°. - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 393, publicada na sexta – feira 

dia 07 de Janeiro de 2022, no Diário Oficial do Município, Ano X - Edição nº 

01235| Caderno I, páginas nº 002 e 003.  

 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 12 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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PORTARIA Nº 423, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 “Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da Sra. Maria Rosália 
Gomes Mota e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município,  

 
 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a Sra. MARIA ROSÁLIA GOMES MOTA, do 

cargo de Gerente de Modernização e Dinamização Admnistrativa, cargo este 

vinculado à Secretaria de Administração do Município de Cândido Sales. 
 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 12 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 
Maurílio Lemos das Virgens 

Prefeito do Município de Cândido Sales 
 
 
 

Hélio Fortunato Pereira 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 424, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 “Concede Licença Sem Remuneração ao servidor 
ANIVALDO FARIAS SARAIVA e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município,  

  

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob o nº. 0089/2022, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO ao servidor 

ANIVALDO FARIAS SARAIVA, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, onde exerce a função de Guarda Municipal, pelo 

período de 12/01/2022 à 12/01/2023.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, EM 12 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento  
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